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1 - Histórico

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

Despacho do Chefe do Centro de Pesquisa e Pós- Graduação /APMG apresentado
o PPC do curso; 

Despacho  do  Comandante  da  Escola  de  Formação  de  Oficiais/EsFO,
encaminhando  o  PPC  para  providências  da  Divisão  de  Ensino  do  campus  de
Guatupê.

Despacho da Divisão de Ensino encaminhando o processo para o CEPE/UNESPAR

ANEXO I - Portaria do Comando-Geral nº 243, de 26 de fevereiro de 2008, Normas
Técnicas  para  Avaliação  do  Rendimento  da  Aprendizagem na  Polícia  Militar  do
Paraná (NOTARA); 

ANEXO II – Proposta de regulamento de ACEC para o curso de Bacharelado em
Gestão e Respostas a Emergências da APMG/UNESPAR; 

ANEXO III - Portaria do Comando-Geral nº 330, de 14 de março de 2014, Portaria
de Ensino da PMPR; 

ANEXO IV - Regulamento de Estágio Operacional e Administrativo do CFO BM;

ANEXO V - Regulamento dos Trabalhos de Conclusão de Curso Desenvolvidos na
Academia Policial Militar do Guatupê. 

ANEXO VI - Estatuto do Diretório Acadêmico do Guatupê. 
O processo de que trata este protocolizado já havia sido encaminhado à Secretaria
do CEPE (processo, protocolizado sob o n. 19.606.620-9) e foi matéria da Análise
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Prévia da Câmara de Ensino. A análise foi encaminhada ao proponente que optou
por  retirar  o  processo  da  pauta  do  CEPE para  fazer  os  ajustes  indicados  pela
referida  análise.  Neste  momento  então,  o  PPC do  curso  é  reapresentado  para
análise da Câmara de Extensão, parecer da Câmara de Ensino e apreciação pelo
Pleno deste Conselho. 

2 - Análise

Trata-se  da  proposta  de  atualização  do  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de
Bacharelado em Gestão e Resposta a Emergências para adequação à Resolução n.
038/2020-  CEPE/UNESPAR  referente  aos  processos  de  Curricularização  da
Extensão nos cursos de Graduação da Unespar. 

O suporte legal do PPC é o seguinte:

Matriz  Curricular  Nacional  para  Ações  Formativas  dos  Profissionais  da  Área  de
Segurança  Pública.  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública,  Coordenação:
Andréa da Silveira Passos. [ET AL.].  Brasília:  Secretaria Nacional  de Segurança
Pública, 2014; 

Lei Federal nº 9.394, de 20 dez. 96, Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Lei Estadual nº 1.943, de 23 jun. 54, Código da Polícia Militar do Paraná; 

Decreto Estadual nº 4.509, de 21 out. 61, Regulamento do Centro de Formação e
Aperfeiçoamento (RCFA); 

Decreto Estadual  nº  3.549,  de 15 fev.  01, Regulamenta a duração do Curso de
Formação de Oficiais; 

Portaria do Comando-Geral nº 330, de 14 mar. 14, Portaria de Ensino da PMPR
(PE); 

Regimento  Interno  da  Academia  Policial  Militar  do  Guatupê  (RIAPMG)  e  suas
alterações; 

Portaria nº 243, de 26 fev. 08, Normas Técnicas para Avaliação do Rendimento da
Aprendizagem na Polícia Militar do Paraná (NOTARA); 

Diretriz nº 002/2015 - PM/3, estabelece os procedimentos a serem adotados nos
estágios  operacionais  e  administrativos  do  Curso  de  Formação  de  Oficiais
Bombeiros Militares. 
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O Curso de Curso de Bacharelado em Gestão e Resposta a Emergências é seriado
anual com disciplinas anuais, funciona em turno integral e conta com carga horária
de 3.753 horas/aula ou 3.127h30min com período de integralização de 3 anos. 
A carga horária está descrita em hora e hora aula.

Conforme  indicado,  “A  Academia  Policial  Militar  do  Guatupê  ao  estruturar  as
matrizes curriculares de seus cursos orienta-se pela Matriz Curricular Nacional da
Secretária Nacional de Segurança Pública - SENASP, ressalvadas as peculiaridades
da Corporação nas ações formativas do profissional de segurança pública.” 

Objetivo do curso:  O curso “Bacharelado em Gestão e Resposta a Emergências”
tem por objetivo primordial  qualificar recursos humanos para o desempenho das
atividades  afetas  aos  cargos  das  instituições  de  segurança  pública  de  âmbito
estadual, mais especificamente ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do estado
do Paraná. 

A Matriz Curricular é composta quatro eixos:

a) Sujeito e Interações no Contexto da Segurança Pública; 
b) Sociedade, Poder, Estado e Espaço Público e Segurança Pública; 
c) Ética, Cidadania, Educação Ambiental, Direitos Humanos e Segurança Pública;
d) Diversidade, Conflitos e Segurança Pública. 

O  PPC  do  curso  já  foi  alvo  de  análise  prévia  desta  Câmara,  devidamente
encaminhada aos proponentes do curso em que se solicitava os seguintes ajustes:
Informar o período de integralização na primeira folha.

Colocar paginação no PPC.

Contar carga horária em horas de 60 minutos.
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Contar  a  carga horária de 180 horas de Estágio Supervisionado I,  II  e III  como
ACEC II.

Adequar a carga horária de ACEC aos 10% da carga horária total do Curso.

Rever divergências das horas de ACEC do quadro da folha 203, do ementário e do
regulamento de ACEC e no ementário. 

Por exemplo: Atividades Acadêmicas Científicas e Culturais I, II e III estão contando
180  horas  no  regulamento  de  ACEC,  no  entanto,  na  tabela  e  no  ementário  as
Atividades Acadêmicas Científicas e Culturais I,  II  e III  estão contando 20 horas
cada uma, sendo um total de 60 horas.

Rever a tabela para colocar as componentes curriculares em linhas específicas. 

Rever o ementário para que seja inserido um campo próprio para a carga horária de
ACEC.

Recomenda-se  também  que  conste  no  teor  das  ementas  das  disciplinas  com
previsão de ACEC, que essa disciplina tem um caráter extensionista. 

Será necessário indicar no Regulamento de Estágios que esse componente tem
atividade de ACEC. 

Aqui encontra-se o imperativo da APMG que não pode alterar o Regulamento de
Estágio da corporação para esse momento,  mas que confirma a disposição em
elaborar  e  aprovar  o  Regulamento  de  Estágio  atualizado  e  articulado  com  as
normas da Unespar antes da renovação do curso. 

Em diligência da Câmara de Ensino e de Câmara de Extensão junto ao proponente
foram apresentados os  itens  que necessitariam de revisão ou ajuste,  ao  que o
proponente  se  comprometeu  em  fazê-lo  e  a  partir  daí  novo  arquivo  com  as
adequações indicadas foi encaminhado à Secretaria do CEPE. 

3 - Parecer

Salvo melhor juízo, a Câmara de Ensino é de parecer favorável a alteração do PPC
do Curso de Bacharelado em Gestão e Resposta a Emergências do Campus do
Guatupê para implementação a partir do ano letivo de 2023.  
É o parecer.

Marlete dos Anjos Silva Schaffrath 
Daniela Roberta Holdefer

Joacir Navarro Borges
José Ricardo dos Santos

_____________________________________
Nome do Relator
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